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cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 12 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2;
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3;
II) prova didática - peso 3;
III) julgamento do projeto de pesquisa, com prova pública 

de arguição - peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 

Aplicadas à Saúde e Enfermagem, regido pelo Edital EERP/ATAc 
053/2023, considerando-a aprovada. Na mesma sessão, aprovou 
a composição da Comissão Julgadora para o referido concurso, 
conforme segue: MEMBROS EFETIVOS Profª Drª Edilaine Cristina 
da Silva Gherardi Donato – Presidente - Professor Titular do 
Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profª Drª Evelin Capellari Carnio - Professor Titular do 
Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; 
Prof. Dr. José Eduardo Tanus dos Santos - Professor Titular do 
Departamento de Farmacologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª: Valéria 
Cristina Sandrim - Professor Associado do Departamento de 
Biofísica e Farmacologia do Instituto de Biociências da Uni-
versidade Estadual Paulista; Prof. Dr. Eduardo Barbosa Coelho 
- Professor Associado do Departamento de Clínica Médica da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo. MEMBROS SUPLENTES: Profª Drª Carla Aparecida Arena 
Ventura - Professor Titular do Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Rosana 
Aparecida Spadotti Dantas - Professor Titular do Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Edson 
Antunes - Professor Titular do Departamento de Farmacologia 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual 
de Campinas; Profª Drª Cristina Marta Del-Ben - Professor 
Associado do Departamento de Neurociências e Ciências do 
Comportamento da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Fernando Barbosa Júnior; 
Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas, Toxicoló-
gicas e Bromatológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Considerando 
o que determina o parágrafo único do artigo 166 do Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, o referido concurso deverá 
ser realizado no prazo máximo de cento e vinte dias, após a acei-
tação da inscrição, que será contado a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 Edital EERP/ATAC 034/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM MATERNO-INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interes-
sados que, de acordo com o decidido pela Congregação em 
sessão ordinária realizada em 08/03/2024, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 (noventa) dias, com início às 8 horas (horário de 
Brasília) do dia 19/03/2024 e término às 17 horas (horário de 
Brasília) do dia 17/05/2024, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1247166, com o 
salário de R$ 14.761,02 (maio/2023), junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, na área de 
conhecimento Enfermagem em Saúde da Mulher, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1) A enfermagem e o cuidado integral na prevenção e no 
controle do câncer de colo de útero.

2) A enfermagem e o cuidado integral na prevenção e no 
controle do câncer de mama.

3) Tecnologia, inovação e o cuidado integral de enfermagem 
no climatério e menopausa.

4) Determinantes sociais e a saúde das mulheres: desafios 
para enfermagem na Atenção Primária à Saúde.

5) O cuidado integral de enfermagem em saúde das 
mulheres na prevenção e controle das Infecções Sexualmente 
Transmissíveis.

6) O cuidado integral de enfermagem em saúde sexual e 
reprodutiva na contemporaneidade.

7) O cuidado integral de enfermagem em saúde das mulhe-
res na contracepção na rede de atenção à saúde.

8) Educação em saúde e o cuidado integral de enfermagem 
no pré-natal no SUS.

9) Tecnologia, inovação e o cuidado integral de enfermagem 
à parturiente no SUS.

10) A consulta de enfermagem como espaço de atuação 
do enfermeiro no cuidado às mulheres no pós-parto na Atenção 
Primária à Saúde.

11) O cuidado integral de enfermagem às mulheres em 
aleitamento materno.

12) A atuação do enfermeiro em situações de violência 
contra às mulheres na rede de atenção à saúde.

13) O cuidado integral no planejamento reprodutivo: atua-
ção da enfermagem na rede de atenção à saúde.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – projeto de pesquisa, na temática: “Inovação em saúde 

para o cuidado integral de enfermagem às mulheres”.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-

11. - É de responsabilidade do candidato o acompanhamen-
to do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao 
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional 
da EACH, http://www5.each.usp.br/concursos- docentes/, e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. - O não comparecimento do candidato às provas 
programadas implicará automaticamente sua desistência do 
processo seletivo.

13. - O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da EACH, para fins de homologação, após exame 
formal.

14. - A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. - Os docentes contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social RGPS.

16. - São condições de admissão:
I. - Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. - Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. - No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Apoio Acadêmico da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da Universidade de São Paulo, pelos telefones 
(11) 3091-8193, (11) 3091-1003, pelo correio eletrônico apoio-
-each@usp.br ou pelo site http://www5.each.usp.br/concursos-
-docentes/

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Edital CSCRH-QS 10/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo con-

voca a candidata LETÍCIA DE CARVALHO BATISTA a entrar em 
contato com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos (e-mail: rhquadrilatero@usp.br) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte à presente publica-
ção, munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
contratação como Professor Contratado III (DOUTOR), conforme 
Edital ATAc EE 004/2024 de Abertura de Inscrição para Processo 
Seletivo, publicado no D.O.E. de 19/01/2024 e Edital ATAC EE nº 
023/2024 - Homologação do relatório final, publicado no D.O.E. 
de 11/03/2024.

 RETIFICAÇÃO
Leia-se corretamente no Edital CSCRH-QS 08/2024 de 

convocação, publicado no D.O.E. de 26/02/2024, “Edital ATAC 
EE nº 010/2024 – Homologação do relatório final, publicado no 
D.O.E. de 08/02/2024”.

 Homologação do relatório final
Processo seletivo para contratação de docente, por prazo 

determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 
contratados com título de Doutor). Jornada 12 horas.

Edital ATAC EE nº 027/2024
Ad referendum do CTA, a Diretora da EEUSP, em 15/03/2024, 

homologou o relatório final da Comissão Julgadora que, em 
15/03/2024, encerrou a etapa de Doutores do Processo seletivo 
para contratação de docente, por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), junto ao Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Psiquiátrica - ENP, na Área Enfermagem na Saúde da 
Criança da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, 
conforme Edital ATAC EE 002/2024 de abertura de inscrições, 
publicado no DOE de 19/01/2024, uma vez que nenhum dos 
candidatos foi habilitado.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. 
Caroline Figueira Pereira, Doutora – ENP – EEUSP - Presidente; 
Jack Roberto Silva Fhon, Doutor – ENC – EEUSP; Alfredo Almeida 
Pina de Oliveira – Doutor – ENS – EEUSP.

 EDITAL EE ATAC 028/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 20 de março de 2024, às 7 horas, na Escola 

de Enfermagem da USP, localizada à Av. Doutor Enéas Carvalho 
de Aguiar, 419 - São Paulo - SP (CEP 05403-000), na sala 04, 
2º andar do prédio da biblioteca da EEUSP, o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente, por prazo determinado, 
como Professor Contratado I com jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Psiquiátrica - ENP, na Área de Enfermagem 
na Saúde Criança, conforme Edital EE n.º 002/2024 de abertura 
de inscrições, publicado no D.O.E. de 19/01/2024, para o qual 
está inscrito o candidato: Lucas Thiago Pereira da Silva - ampla 
concorrência.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: Titulares: Professores Jack Roberto da Silva Fhon 
(PP), Doutor - ENC - EEUSP; Caroline Figueira Pereira, Doutora 
- ENP - EEUSP; Alfredo Almeida Pina de Oliveira - ENS - EEUSP. 
Suplentes: Professores Jaqueline Lemos de Oliveira - ENP - 
EEUSP; Carlos Alberto dos Santos Treichel - ENP - EEUSP; Juliana 
Rizzo Gnatta Damato, Doutora - ENC - EEUSP; Maristela Santini 
Martins - ENO - EEUSP; Chennyfer Dobbins Abi Rached; Doutora 
- ENO - EEUSP; Hercules de Oliveira Carmo (PP) - ENO - EEUSP.

Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora, titulares e suplentes, acima mencionada.

 EDITAL EE ATAC 029/2024
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 25 de março de 2024, às 7 horas e 30 

minutos, na Escola de Enfermagem da USP, localizada à Av. Dou-
tor Enéas Carvalho de Aguiar, 419 - São Paulo - SP (CEP 05403-
000), na sala 04, 2º andar do prédio da biblioteca da EEUSP, 
o Processo Seletivo para a contratação de 02 (dois) docentes, 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Enfermagem em Saúde Coletiva - ENS, na Área de Enfermagem 
em Saúde Coletiva, , conforme Edital ATAC EE n.º 006/2024 de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 19/01/2024, para 
o qual estão inscritas as candidatas: Fernanda Tavares de Mello 
Abdalla - ampla concorrência, Barbara Bartuciotti Giusti - ampla 
concorrência e Talita Fernanda Pereira - ampla concorrência.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: Titulares: Professores Anna Luiza de Fátima Pinho Lins 
Gryschek, Associada - ENS - EEUSP; Rodrigo Jensen, Associado 
- ENO - EEUSP; Eduardo Sodré de Souza, Doutor - FENF - UNI-
CAMP. Suplentes: Professores Maria Fernanda Terra, Doutora 
- ENS - EEUSP; Ramon Antônio Oliveira, Doutor - ENC - EEUSP; 
André Almeida de Moura, Doutor - ENO - EEUSP; Debora de 
Souza Santos, Associada - FENF - UNICAMP; Mônica Taminato, 
Doutora - EPE - UNIFESP; Lavínia Santos de Souza Oliveira, 
Doutora - EPE - UNIFESP; Adriana Maria da Silva Felix, Doutora 
- Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo; 
João Henrique de Moraes Ribeiro, Doutor - UNISA.

Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora, titulares e suplentes, acima mencionada.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 033/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação, em sua 471ª sessão ordinária, realizada 

em 8 de março de 2024, apreciou, quanto ao aspecto formal, 
a inscrição de Ricardo Lacchini, no concurso para obtenção do 
título de Livre-Docente junto ao Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, na área de Ciências Biológicas 

- ACH5533 - Fisiologia Humana I
5. - A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. - Prova Escrita (peso 3)
II. - Prova Didática (peso 3)
5.1. - A prova escrita, que versará sobre o programa base 

do processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto 
no artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. - A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. - Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. - A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. - A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. - O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. - O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-
rio estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. - Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. - Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. - Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. - As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. - Para o cálculo da média de cada examinador, o quocien-
te da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo conside-
rados habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima 
sete da maioria dos examinadores e observada a eventual apli-
cação da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

7.1. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. - A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. - Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. - O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. Remoção de metais pesados e poluentes com micror-

ganismos;
2. Biorremediação de solos contaminados com compostos 

organoclorados e organofosforados;
3. Fitorremediação de solos contaminados;
4. Nanotecnologias para biorremediação de efluentes 

industriais;
5. Bactérias: morfologia, classificação e fisiologia bacte-

riana;
6. Vírus: Estrutura, características e principais doenças em 

humanos;
7. Sistema imune: Imunidade inata e adquirida;
8. Interações patógeno-hospedeiro em bactérias, fungos 

e vírus;
9. Mecanismo de ação de agentes antibacterianos, antifún-

gicos e antivirais;
10. Parasitas: nutrição, metabolismo e principais doenças 

em humanos;
11. Fisiologia do sistema nervoso: organização do sistema 

nervoso, impulso nervoso e acoplamento excitação-contração
12. Fisiologia do sistema cardiovascular: organização do 

sistema cardiovascular, hemodinâmica e regulação da pressão 
arterial

13. Fisiologia do sistema respiratório: organização do siste-
ma respiratório, mecânica da ventilação e trocas gasosas
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